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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1337 DE 10 DE MARCO DE 1994 
<Referente ao Autógrafo 08/94 - mensagem 063/93> 

Disp~e sobre a coloca;~o de redutores de 
'v' 1::·: 1 u e i i::l {:·1. d e E· !r1 v i a E; P i.J. b 1 i e: as .. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, 
slo conferidas por Lei, 

Municipal da Estância balneária 
usando das atribui;aes que lhe 

FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono E 
promulgo a s&guinte Lei: 

1~1"t i go io.. .. .. (1 i nst<:ilo·,;~io de r·e·clutcl1'·es 
de velocidade em vias do Munic~Pio t condicionada à aprova;lo da 
Comissão Técnica, composta Pelo Secretário de Pl~nejamento, 
Secretário de Obras, Secretário de Arquitetura e Urbanismo e 
Secretário de Governo, a ser proferida em processo 
administr-at ivo. 

Artigo 2o.. A Comiss~o Técnica, ao 
decidir sobre a instala;lc de redutores de velocidade, obse~vará 
as caracterrst icas relativas à via e ao tráfego local e o lndice 
de acidentes ou o risco Potencial de 
comPromet imento do ~luxo e seguran;a do 

~·:i.c i d \!:~nt (~s,. 
t1'fü1s ito. 

b €' m como () 

Artigo 3o. - Os redutores, sempre 
perpendiculares à via p0blica, terão a forma de calota com altura 
m'xima de 0,10 metros e largura de 2,60 metros. 

colocados 
redutorEs de velocidade em vias, para seguran~a de salda e 
entrada de vefculos em garagem de automóveis ou n•uticas ou 
quaisquer outros estabelecimentos cong@neres, ujos responsãveis 
deverâo utilizar sinalização convencional e especial. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

t1t'· t is; o ~::io.. :~ ~\1'· t=:"\ sE·~J UI" :r.\n.:;.: :r.\ d o~s 
transeuntes, frente aos estabelecimentos escolares serão 
instalados elementos móveis de advertência para os motoristas, no 
horário de seus funcionamentos, além das placas convencionais 
fixas, cuja manuten~âo e conserva~ão ficam a cargo dos 
est abe1 ec i ment: ()!;; r·0~,;;p(;:ct i vo<;. ... 

Artigo 60. A constru;~o de redutor de 
velocidade somente será iniciada após a colocação de sinal izaçãc 
consi!õt(;;nte (;;m~ 

aJ Placa de limitação de velocidade; 
b) Placa de advertúncia sobre a existência do redutor de 

vel rn: i d<ild(;:; 
cl Placa de indicação do local do redutor de velocidade. 

deverá ser assinalado 
o td\r;~;;ito .. 

Artigo 7o. - O 
com faixas amarelas, 

!''(-;~d U t OI' 

<Hil: E~S 

ele VE':loc i clade 
do?,' !i>e1' r-eaber-t o 

Artigo 80. N~o ser~o instalados 
r-edutores de velocidade em ramPas com decl ividad& superior à 5%, 
em curvas ou locais com caracterrsticas que impeçam ou dificultem 
a sua visibilidade e a menos dE dez mEtros dos cruzamEntos. 

Artigo 9o. - Será mantida a distQncia 
mrnima de 300,00 metros entre redutorEs de velocidade .. 

Parágrafo ~nico: Em caráter excepcional, 
à critério da Comissão Técnica, será pErmit ida a instala,lo de 
redutores de velocidade a distQncias menores entre si. 

!~il"t i :;.10 lí~ 

de vel OC idade SEI''\~ !SUb";t i t U f dii\ por· 
passarelas, sempre que oossrvel. 

;;1,t:go l.l. 

A instala;lo de redutores 
sinaliza;lo semáforica e 

.. o Podei" 
instau1'·a1"ir,, d•:cntro ele· t:1'·ird:a dic.,·;;, pr·oc:e;;;;;o 1icitatéwio, através 
da Secretaria de Obras, para contratação de empresa para 
constru;lo dos redutores de velocidade e sinal iza,lo .. 

de 
promoverá educativa dE trãnsito 

~3ec: r· et ;;i.1'· i "' 
P e1'· rnan ente em 

Ecluc:<3.;ão 
todas as 

unidades escolares. 

i~i'" t i ~:;o 
do Prazo de cento e vinte dias, 
de velocidade Já existentes aos 

13 - O Poder- Executivo, dentro 
deverá adaptar todos os redutores 
Pl"ec:eito;; d(;;st<:<. 1c::i. 

,., 
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i·~11'·t :90 í4 [~:;.t~·:i. ; ... l:;:·i t::·nt;'·ai~·l~ em Vi!:JOlr 

na data de sua publicação, revogadas as disposi;aes em contrário. 

Ubatuba, 10 de março de 1994 
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